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PORTARIA SEE N.º 2558/2025 

PROCESSO N.º 1260.01.0161682/2025-41 

Nos termos do artigo 13 da Resolução SEE nº 4.969, publicada em 9 de março de 2024, republicada 

em 5 de abril de 2024, do artigo 77 da Resolução CEE n.º 496, publicada em 17 de fevereiro de 

2024 , fica divulgada, a partir de 10 de fevereiro de 2023, a mudança de prédio da entidade Instituto 

Educacional Pampulha Ltda – EPP, passando da R. Leopoldo dos Passos, 134, B. São José, em 

Belo Horizonte, para a R. Leopoldo dos Passos, 156, B. São José, no mesmo 

município, mantenedora do Col Chromos Pampulha e do Col Chromos Pampulha – Unidade 2.  
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